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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2024 - SMRH 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
 

 
PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2024 - SMRH 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023  

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA E NOMEIA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, promovido pelo RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – BRASIL, 
homologado em 20 de março e 16 de abril de 2024, para os Cargos Públicos abaixo listados, 
a comparecer no prazo de 30 dias a contar da data da publicação da Nomeação, na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, situada na Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim 
Santa Rita, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de segunda a sexta-feira, 
das 8:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00. 

                           
 

 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
5 GIOVANA GAZETTA LIMA 53697704-5 

 
 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
3 DAIANA APARECIDA TAVARES LOUZADA 401075485 

 
 

PSICÓLOGO 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
6 LARA GOMES MORETTI 53881763-x 

 
 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

Documentos para Admissão 
 

O candidato aprovado e classificado ao final de todas as etapas no Concurso Público/ 
Processo Seletivo, quando convocado, de acordo com a ordem de classificação, quadro de 
vagas e conveniência da Prefeitura, deverá comprovar as seguintes exigências necessárias à 
contratação:  
a) Foto 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e certidão de regularidade (quitação eleitoral) emitida pelo respectivo 
cartório eleitoral ou pelo site oficial do órgão expedidor;  
d) Cadastro nacional de pessoa física - CNPF;  
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função, devidamente reconhecido pelo 
sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;  
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com a 
respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
h) Cartão de cadastramento do PIS/PASEP;  
i) Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso (divórcio); 
j) Certidão de nascimento, RG, CPF e carteira de vacina dos filhos menores de 21 anos;  
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou 
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 
comprove a condição de dependência; 
 l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Atestado de Saúde- após a entrega da documentação o candidato será submetido à exame 
admissional; 
n) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 
instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93. 
o) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal; 
p) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade das esferas federal, estadual e municipal;  
r) Declaração, de não ter sofrido aplicação de penalidade de demissão por qualquer entidade 
ou órgão público, municipal, do Distrito Federal, estadual ou federal, nos últimos 05 (cinco) 
anos; 
s) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 
t) Carteira de trabalho (página da foto frente e verso); 
 
OBS: Todos os documentos devem estar atualizados, principalmente nos casos em que 

houver alterações no nome por casamento /divórcio. 
 
A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará 
o candidato do Concurso Público/ Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.  
A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados nestes itens impedirá a 
contratação/Posse do candidato. 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 19/08/2024 - Hora: 08:23:20

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 30/09/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado a 
Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernandópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 271
 
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
BKB8G35 5F000052018 25/07/2024 768-4 2
FLQ5188 5F000057653 26/07/2024 552-5 0
DQM6A73 5F000052249 28/07/2024 545-2 2
FGS8A50 5F000052250 28/07/2024 545-2 2
HNP2866 5F000057747 30/07/2024 734-0 0
FSN0I93 T000007018 02/08/2024 556-8 0
GGW4D43 T000007011 02/08/2024 538-0 0
QOV8C52 T000007017 02/08/2024 556-8 0
RFE0B90 T000007013 02/08/2024 545-2 6
GFA2D80 T000007015 02/08/2024 556-8 0
FHN7E59 T000003036 02/08/2024 762-5 1
EFF0E61 T000005005 02/08/2024 659-9 2
FPV9260 T000006005 02/08/2024 554-1 1
BJS2G65 T000007016 02/08/2024 556-8 0
QWU9C97 T000007012 02/08/2024 545-2 6
EOQ7971 T000007014 02/08/2024 556-8 0
GDJ6287 T000005006 03/08/2024 554-1 1
DBS2E79 T000007021 03/08/2024 504-5 0
BZK8G72 T000003039 03/08/2024 763-3 2
DBS2E79 T000007020 03/08/2024 757-9 0
EPI8968 T000007022 03/08/2024 545-2 1
EWB4G53 T000005010 03/08/2024 554-1 1
KPE8713 T000007019 03/08/2024 757-9 0
EWB4395 T000005011 03/08/2024 554-1 1
HEH5G88 T000005008 03/08/2024 554-1 1
STU0J60 T000005009 03/08/2024 554-1 1
DWX3416 T000005007 03/08/2024 554-1 1
CDZ0188 T000007027 05/08/2024 501-0 0
CDZ0188 T000007026 05/08/2024 663-7 2
EPF9B78 T000001017 05/08/2024 762-5 2
BUU0541 T000003040 05/08/2024 659-9 2
AKM1E99 T000003041 05/08/2024 502-9 2
DWX3763 T000007024 05/08/2024 705-6 1
FFK5C07 T000007028 05/08/2024 566-5 0
FDT8I57 T000007025 05/08/2024 762-5 2
FZM3312 T000007023 05/08/2024 545-2 1
AKM1E99 T000003042 05/08/2024 512-6 2
BGU6F45 T000005012 06/08/2024 605-0 1
DIJ1877 T000005016 06/08/2024 663-7 2
DIJ1877 T000005013 06/08/2024 545-2 5
FNT1376 T000003043 07/08/2024 545-2 6
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Placa Nº Auto Data Infração Infração
DFW6056 T000001018 07/08/2024 546-0 0
FAC1H68 T000003044 07/08/2024 736-6 2
GGZ3H86 T000007034 07/08/2024 663-7 2
HTM9J16 T000007029 07/08/2024 573-8 0
HTW8H88 T000007033 07/08/2024 545-2 1
HTM9J16 T000007030 07/08/2024 501-0 0
FWM0J64 T000007031 07/08/2024 573-8 0
FWM0J64 T000007032 07/08/2024 501-0 0
EPZ2617 T000001019 07/08/2024 736-6 2
EFP1I50 T000006017 08/08/2024 518-5 1
EFP1I50 T000006016 08/08/2024 659-9 2
GGV1930 T000006019 08/08/2024 659-9 2
BXZ1E70 T000006015 08/08/2024 768-4 2
QOB5J16 T000006013 08/08/2024 768-4 2
QOB5J16 T000006012 08/08/2024 734-0 0
FGH0550 T000006023 08/08/2024 768-4 2
GGV1930 T000006020 08/08/2024 768-4 2
FFJ6G14 T000006021 08/08/2024 768-4 2
GDE9900 T000006022 08/08/2024 768-4 2
DTO6531 T000006014 08/08/2024 768-4 2
GHU8I30 T000006018 08/08/2024 768-4 2
EEH7D37 T000006027 08/08/2024 768-4 2
JIY2I11 T000008027 08/08/2024 605-0 1
EOQ7812 T000006008 08/08/2024 659-9 2
EWB4F19 T000006026 08/08/2024 768-4 2
GJU6H78 T000006009 08/08/2024 734-0 0
DWQ6627 T000006028 08/08/2024 676-9 0
QOS8721 T000006029 08/08/2024 768-4 2
DHL4A89 T000006031 08/08/2024 734-0 0
BOW4J72 T000006010 08/08/2024 659-9 2
BTQ2I20 T000006025 08/08/2024 518-5 1
EXZ8D02 T000006024 08/08/2024 659-9 2
CLX0311 T000006032 08/08/2024 518-5 1
CLX0311 T000006033 08/08/2024 659-9 2
AQP0713 T000006034 08/08/2024 768-4 2
DGF9569 T000008032 08/08/2024 540-1 0
BLP0G35 5F000051548 08/08/2024 546-0 0
SDG1G34 T000003045 08/08/2024 573-8 0
BLD4145 T000006011 08/08/2024 659-9 2
FYU9I98 T000008031 08/08/2024 605-0 1
QPR7B88 T000008030 08/08/2024 736-6 2
NJA4C37 T000008029 08/08/2024 545-2 1
FTI8B90 T000008028 08/08/2024 545-2 1
EML0D02 T000006006 08/08/2024 659-9 2
ESV7A55 T000006007 08/08/2024 734-0 0
FDN0J15 T000004027 09/08/2024 559-2 0
FDP0A14 T000004030 09/08/2024 605-0 1
SSZ2I58 T000003046 09/08/2024 538-0 0
GJP5300 T000007035 09/08/2024 573-8 0
SWA5F34 T000003049 09/08/2024 538-0 0
EOQ7903 T000006037 09/08/2024 768-4 2
FJR1026 T000006036 09/08/2024 768-4 2
FWW6G78 T000006039 09/08/2024 768-4 2
FIM0B64 T000004031 09/08/2024 763-3 2
FOC1889 T000002025 09/08/2024 763-3 1
DOR9G23 T000003047 09/08/2024 538-0 0
BYU0A87 T000003048 09/08/2024 538-0 0
EFF5H60 T000003050 09/08/2024 538-0 0
ERG1G77 T000004028 09/08/2024 736-6 2
EFA4G66 T000004029 09/08/2024 562-2 2
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Placa Nº Auto Data Infração Infração
DCV9497 T000006042 09/08/2024 659-9 2
PWR9I70 T000007036 09/08/2024 762-5 2
ELT6131 T000006035 09/08/2024 659-9 2
FRD2H98 T000006040 09/08/2024 659-9 2
FWW6G78 T000006038 09/08/2024 659-9 2
FYA4B21 T000006041 09/08/2024 659-9 2
EIM5J28 T000005020 10/08/2024 763-3 2
BVX9595 T000005021 10/08/2024 763-3 2
EDL0E39 T000005022 10/08/2024 545-2 2
DOY5H46 T000005018 10/08/2024 573-8 0
EYS2A46 T000005019 10/08/2024 736-6 2
FDA2644 T000005017 10/08/2024 567-3 1
KPC2I12 T000007038 13/08/2024 659-9 2
EFJ4H81 T000007042 13/08/2024 659-9 2
GJN4055 26N43002979 13/08/2024 500-2 0
FVG8B05 26N43002980 13/08/2024 500-2 0
DXM1C57 26N43002983 13/08/2024 500-2 0
EIU2661 26N43002981 13/08/2024 500-2 0
FRN4H93 26N43002982 13/08/2024 500-2 0
BSJ7E91 T000004032 13/08/2024 545-2 1
CDB3611 T000007037 13/08/2024 659-9 2
BNL3512 T000007039 13/08/2024 659-9 2
DQP3F64 T000007040 13/08/2024 734-0 0
EFJ4H81 T000007041 13/08/2024 736-6 2 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 19/08/2024 - Hora: 08:18:26

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 20/09/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado a 
Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernandópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 271
 
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
HTG9612 T000007005 24/07/2024 736-6 2
JYY9J22 T000002007 24/07/2024 599-1 0
DYI3668 T000007007 24/07/2024 736-6 2
DER5D33 T000007006 24/07/2024 736-6 2
KER3J30 T000000011 25/07/2024 554-1 1
CKS4068 T000002014 26/07/2024 573-8 0
CKS4068 T000002019 26/07/2024 605-0 2
CKS4068 T000002015 26/07/2024 527-4 2
CKS4068 T000002011 26/07/2024 527-4 2
CKS4068 T000002010 26/07/2024 583-5 0
CKS4068 T000002009 26/07/2024 527-4 1
CKS4068 T000002018 26/07/2024 605-0 2
CKS4068 T000002016 26/07/2024 527-4 2
CKS4068 T000002017 26/07/2024 527-4 2
CKS4068 T000002013 26/07/2024 573-8 0
EOD2B85 T000003022 26/07/2024 520-7 0
EHE7C60 T000003023 26/07/2024 520-7 0
FIE4908 T000001014 26/07/2024 573-8 0
CKS4068 T000002020 26/07/2024 573-8 0
EXS1179 T000001016 26/07/2024 734-0 0
EYS1579 T000003025 26/07/2024 659-9 2
CKS4068 T000002021 26/07/2024 639-4 4
CKS4068 T000002022 26/07/2024 639-4 1
CKS4068 T000002024 26/07/2024 527-4 2
EYS1579 T000003024 26/07/2024 763-3 2
EQA4953 T000001015 26/07/2024 545-2 1
DVW3428 T000003026 26/07/2024 663-7 2
DVW3428 T000003027 26/07/2024 734-0 0
FRG1H94 T000003028 26/07/2024 736-6 2
FRG1H94 T000003029 26/07/2024 663-7 2
CQU0I09 T000003030 26/07/2024 554-1 7
CKS4068 T000002023 26/07/2024 605-0 2
CKS4068 T000002012 26/07/2024 573-8 0
ESY6F01 T000003031 27/07/2024 665-3 1
QUM2G05 T000008025 31/07/2024 736-6 2
GGT0112 T000003032 31/07/2024 545-2 1
GIT9489 T000008026 31/07/2024 736-6 2
AOZ9294 T000008024 31/07/2024 736-6 2
EON7A17 T000003033 31/07/2024 545-2 1
DRH2A45 T000004017 01/08/2024 676-9 0
RUN2I35 T000004018 01/08/2024 538-0 0
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Placa Nº Auto Data Infração Infração
PUM8F00 T000004019 01/08/2024 545-2 1
DXB7109 T000004015 01/08/2024 659-9 2
FBU5818 T000004016 01/08/2024 676-9 0
FXX1H51 T000004020 01/08/2024 545-2 1
EAC2C55 T000004024 01/08/2024 723-4 0
BSK2A81 T000004013 01/08/2024 734-0 0
OMJ0276 T000004012 01/08/2024 734-0 0
GCO3600 T000003034 01/08/2024 554-1 2
EBQ5E70 T000007008 01/08/2024 763-3 2
SVJ6I65 T000007009 01/08/2024 736-6 2
EFU5758 T000007010 01/08/2024 736-6 2
GIB4A57 T000004005 01/08/2024 734-0 0
EDK4I25 T000004010 01/08/2024 676-9 0
FYO3I13 T000004011 01/08/2024 734-0 0
DND4G56 T000004006 01/08/2024 734-0 0
KAQ5C75 T000004007 01/08/2024 734-0 0
FNH6580 T000004008 01/08/2024 734-0 0
DXI9C12 T000004009 01/08/2024 734-0 0
NSD7731 T000004014 01/08/2024 676-9 0
STT0D64 T000004023 02/08/2024 552-5 0
EET4J61 T000004025 02/08/2024 518-5 1
COW0D10 T000004022 02/08/2024 552-5 0
DUQ2H00 T000003035 02/08/2024 763-3 1
FCU9C35 T000004026 02/08/2024 734-0 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
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ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 19/08/2024 - Hora: 08:21:24

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 19/09/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado a 
Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernandópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 271
.  
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
ETJ6I43 26N43002978 02/08/2024 500-2 0
QTG1B18 26N43002977 02/08/2024 500-2 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
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http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 14 de 18

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Terça-feira, 20 de Agosto de 2024 Edição 1.495

ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 

 

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

 Data: 19/08/2024 
Hora: 08:24:45  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
 - 

   

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

FIZ5F03  5F000050908  25/05/2024  573-8 0  293,47  
     

NRH3E05 5F000050760 26/05/2024 573-8 0 293,47 
     

EOQ7903 5F000051959 28/05/2024 768-4 2 130,16 
     

GKP5I09 5F000052168 29/05/2024 556-8 0 195,23 
     

BYR5244 5F000051982 31/05/2024 605-0 1 293,47 
     

EIB2673 5F000051983 31/05/2024 541-0 0 130,16 
     

CUJ3B97 5F000051984 01/06/2024 573-8 0 293,47 
     

DHL4021 5F000052178 06/06/2024 605-0 2 293,47 
     

DXO8972 5F000063056 07/06/2024 511-8 0 880,41 
     

HBW0F17 5F000063054 07/06/2024 762-5 1 293,47 
     

FUR8C41 5F000063053 07/06/2024 763-3 2 293,47 
     

PVA0306 5F000063052 07/06/2024 763-3 2 293,47 
     

RNG1D38 5F000063051 07/06/2024 763-3 2 293,47 
     

DXO8972 5F000063055 07/06/2024 501-0 0 880,41 
     

BNG7480 5F000051550 08/06/2024 763-3 2 293,47 
     

EJR3574 5F000063057 08/06/2024 587-8 0 130,16 
     

EJP1054 5F000051551 08/06/2024 768-4 2 130,16 
     

HDV2D83 5F000051549 08/06/2024 604-1 2 195,23 
     

ESV7021 5F000050255 09/06/2024 734-0 0 130,16 
     

DNZ8F78 5F000051405 10/06/2024 518-5 1 195,23 
     

GDU4F57 5F000050668 12/06/2024 554-1 1 195,23 
     

RBW1G74 5F000063059 13/06/2024 763-3 2 293,47 
     

AXD6C41 5F000050766 13/06/2024 573-8 0 293,47 
     

CTT5A10 5F000050871 13/06/2024 573-8 0 293,47 
     

ERK2144 5F000050767 13/06/2024 573-8 0 293,47 
     

EIQ3E86 5F000063058 13/06/2024 763-3 2 293,47 
     

QXX9J69 5F000050764 13/06/2024 573-8 0 293,47 
     

CRA2G66 5F000050765 13/06/2024 763-3 2 293,47 
     

GHB7I50 5F000050872 13/06/2024 573-8 0 293,47 
     

GJW1J75 26N43002953 17/06/2024 500-2 0 586,94 
     

PRP8B80 26N43002954 17/06/2024 500-2 0 260,32 
     

EHF4884 5F000057684 03/07/2024 734-0 0 130,16 
     

DLE5552 5F000052188 05/07/2024 573-8 0 293,47 
     

SSZ5A98 5F000057698 12/07/2024 768-4 2 130,16 
     

DHD6H37 5F000052228 17/07/2024 723-4 0 130,16 
     

RFI6B32 T000003015 20/07/2024 545-2 1 195,23 
  

    CPK2I97          T000003008            18/07/2024               763-31            293,47 

      DXT6I71          5F000057710           17/07/2024              768-42            130,16 
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.734 

DE 19 DE AGOSTO DE 2024

DECRETO Nº 9.734 – DE 19 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre Aposentadoria por Incapacidade Permanente)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº 3300/2024, do expediente do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis, referente ao servidor Sr. MARCOS 
ROGÉRIO CORTEZ;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica APOSENTADO, a partir de 25 de janeiro de 2021, 

por incapacidade permanente, devendo o valor do benefício ser cor-
respondente a 100% (cem por cento) da média aritmética simples, 
em conformidade com o art. 67 da Lei Complementar Municipal n° 
211/2020, definida na forma prevista no parágrafo único do artigo 
66, com fundamento no artigo 40, §1º, Inciso I da Constituição Fe-
deral e no artigo 48 e 51 da referida Lei Complementar Municipal, o 
servidor Sr. MARCOS ROGÉRIO CORTEZ, RG: 30.431.581-3, 
no cargo público de “PEDREIRO”, Ref.: 14, de provimento Efeti-
vo, Nível “F”, da Tabela de Vencimentos e Salários dos Servidores 
Públicos Municipais de Fernandópolis.

Art. 2º Os proventos desta aposentadoria serão pagos pelo 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal, em conformidade 
com os dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 
211/2020.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 25 de janeiro de 2021, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.735 

DE 19 DE AGOSTO DE 2024

DECRETO Nº 9.735 – DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

(Dispõe sobre o Procedimento Administrativo para Substitui-
ção de Marca/Modelo de Produtos em Contratos Administrativos 
no âmbito do Município de Fernandópolis e dá outras providên-
cias). 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-

LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o proce-

dimento para a substituição de marca/modelo de produtos ofer-
tados em licitações, que, por motivo de força maior, não podem 
ser entregues conforme o pactuado. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento a ser ado-

tado pelos fornecedores para a solicitação de substituição de 
marca/modelo de produtos ofertados e contratados em processos 
licitatórios, em caso de descontinuidade ou desabastecimento do 
produto original. 

Parágrafo único - Este Decreto deverá ser observado por todos 
os fornecedores que participarem de processos licitatórios da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis. 

Art. 2º A substituição somente será permitida se o novo pro-
duto atender a todas as especificações exigidas no edital ou 
instrumento equivalente e for de qualidade igual ou superior ao 
originalmente ofertado. 

Art. 3º Requisitos para Solicitação de Substituição: 
I - O fornecedor deverá encaminhar um pedido formal de 

substituição de marca/modelo via protocolo pelo sistema 1Doc, 
direcionado ao Departamento de Compras. 

II - O pedido deverá conter as seguintes informações e docu-
mentos: 

a) Pedido de Substituição de Marca/Modelo: 
1. Identificação do interessado (CNPJ, razão social, endereço, 

telefone, email); 
2. Número da(s) Nota(s) de Empenho; 
3. Número da Licitação; 
4. Número do item da licitação; 
5. Relato dos motivos pertinentes ao pedido de substituição. 
b) Documentação Comprobatória: 
1. Documento emitido pelo fabricante comprovando a des-

continuidade ou desabastecimento do produto, contendo CNPJ, 
razão social, endereço, telefone, e-mail e assinatura do represen-
tante legal.

2. Quando não se tratar de descontinuidade ou desabasteci-
mento do produto, deverá ser comprovado e justificado o motivo 
com documentos que comprovem o alegado. 

c) Descrição Detalhada dos Produtos: 
1. Produto originalmente ofertado: marca, modelo, dados 

técnicos, características funcionais e físicas; 
2. Produto substituto: marca, modelo, dados técnicos, caracte-

rísticas funcionais e físicas. 
Art. 4º O fornecedor deverá seguir as seguintes etapas para a 

solicitação de substituição: 
I - Encaminhamento do pedido de substituição para o Gestor 

do Contrato; 
II - Análise do pedido e da documentação enviada pelo forne-

cedor pelo Gestor do Contrato; 
III - Encaminhamento da solicitação ao Fiscal do Contrato que 

fará análise e caso necessário, encaminhará ao setor ou servidor 
requisitante para análise técnica do produto substituto, quanto ao 
atendimento dos requisitos; 
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IV - Manifestação do fiscal do contrato, bem como da unidade 
requisitante, conforme o caso, sobre a equivalência ou superiori-
dade do produto substituto; 

V - Decisão do Gestor do Contrato sobre a autorização ou 
negação do pedido de substituição; 

VI - Notificação ao fornecedor sobre a decisão do Gestor do 
Contrato. 

Art. 5º O prazo para a prestação do serviço de análise e de-
cisão sobre o pedido de substituição será de até 5 (cinco) dias 
úteis, a partir do recebimento do pedido completo, podendo ser 
prorrogado uma vez caso a análise seja de mais de um produto 
ou depender de análise técnica mais aprofundada. 

Parágrafo único - A análise do pedido não será realizada nas 
requisições ou empenhos já vigentes para entrega, salvo decisão 
do Gestor do Contrato e ausência de prejuízo para a Administra-
ção. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 
2024. 

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO - 
Prefeito Municipal de Fernandópolis 

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Im-
prensa Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR - 
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE FERNANDÓPOLIS

Atos da Secretária Municipal de
Educação de Fernandópolis,  de 19 de agosto de 2024.

 
Acumulação de Cargos

A Secretária Municipal de Educação de Fernandópolis, LU-
CIMARA CRISTINA PASSERINE ROSSATO, com base nos 
termos das Constituições Federal e Estadual, e demais legislações 
vigentes, que rege sobre a acumulação de cargos, funções e empre-
gos públicos, expede o seguinte Ato Decisório: -

- Ato Decisório nº 01/24. Rafael Pereira Guimarães – RG 
43.300.692-4 – SSP-SP – CPF 362.989.508-50, Diretor de Escola, 
efetivo da CEMEI “Maria Tereza Garcia dos Santos Nicoleti,” em 
Fernandópolis, e Professor Educação Básica I – CTD – Contrato por 
Tempo Determinado – Categoria “O”, na Escola Estadual “Joaquim 
Antônio Pereira” em Fernandópolis. Acumulação legal.

Lucimara Cristina Passerine Rossato
Secretária Municipal de Educação.

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.769 

DE 19 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.769 – DE 19 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; .

Considerando o Memorando 3.005/2024;
RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, expressamente, a Portaria nº 17.280, de 
18 de janeiro de 2017, que versa sobre a designação da Servidora 
senhora RINA APARECIDA DE ALMEIDA BARROS, RG: 
17.139.228, Serviços Diversos, de provimento Efetivo, para exercer 
as atribuições do cargo público de CHEFE DE PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, de provimento em comissão, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.770 

DE 19 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.770 – DE 19 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, à vista de classificação em Concurso Públi-

co, a Senhora GIOVANA GAZETTA LIMA, RG: 53.697.704-5, 
para exercer o cargo público de ASSISTENTE SOCIAL, Classe: 
I, Ref.: 24, de provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, conforme Lei Municipal nº 
1.560/90 e alterações subsequentes, a partir desta data.

Art. 2º Fica concedido o prazo legal de 30 (trinta) dias para a 
nomeada tomar posse do cargo, a contar desta data.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão
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ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.771 

DE 19 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.771 – DE 19 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, à vista de classificação em Concurso Público, 

a Senhora DAIANA APARECIDA TAVARES LOUZADA, RG: 
40.107.548-5, para exercer o cargo público de FISCAL DE SAÚ-
DE PÚBLICA, Ref.: 14, de provimento EFETIVO, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, conforme Lei 
Municipal nº 1.658/91 e alterações subsequentes, a partir desta data.

Art. 2º Fica concedido o prazo legal de 30 (trinta) dias para a 
nomeada tomar posse do cargo, a contar desta data.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.772 

DE 19 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.772 – DE 19 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, à vista de classificação em Concurso Público, 

a Senhora LARA GOMES MORETTI, RG: 53.881.763-X, para 
exercer o cargo público de PSICÓLOGO, Ref.: “24”, de provi-
mento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, conforme Lei Municipal nº 1.560/90 e alterações 
subsequentes, a partir desta data.

Art. 2º Fica concedido o prazo legal de 30 (trinta) dias para a 
nomeada tomar posse do cargo, a contar desta data.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024

COMPRASNET N.º 90011/2024
PROCESSO Nº 21/2024

 
DATA DE REALIZAÇÃO: 04 de setembro de 2024.
HORÁRIO: 08h30 (oito horas e trinta minutos).
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE 

PREGÃO: Portal de Compras do Governo Federal - www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item
MODO DE DISPUTA: Aberto
OBJETO: “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, INCLUSIVE INFLÁVEIS, 
PIPOCA E ALGODÃO DOCE PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E CIDADANIA, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRE-
TARIA DA CULTURA, DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓ-
POLIS-SP”. Classificada em itens, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 11/2024.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021, e, suas 
alterações, bem como aplicação das exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório.

DO CREDENCIAMENTO: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos inte-
ressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

ÍNTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possam interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Se-
gunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08h00 às 17h00, no en-
dereço acima mencionado e no site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 19 de agosto de 2024.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 173/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS.
PROCESSO Nº. 552/2023. 
Contratado: DIAS & FERNANDES MINIMERCADO LTDA
VALOR: R$ 41.300,00 - ASSINATURA: 12/08/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITAS QUE SERÃO 

CONSUMIDAS PELOS PACIENTES DA U.P.A E SAMU, 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. OS MAR-
MITEX DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO DA VI-
GÊNCIA CONTRATUAL CONFORME SOLICITACAO 
DO DEPARTAMENTO COMPETENTE. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N. 14/2024. MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
146/2023. 

Fernandópolis-SP, 19 de agosto de 2024.
- Cibele Berger Sanches Carbone -

Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 074/2023

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº. 412/2022
CONTRATO N°. 074/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADO: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

LTDA
ASSINATURA: 13/08/2024
OBJETO: Fica alterado 01 (Um) posto de Auxiliar de Limpeza 

com Insalubridade de 20% para 01 (Um) posto de Auxiliar de 
Limpeza com Insalubridade de 40% para a Secretaria Municipal 
de Saúde. As demais cláusulas permanecem inalteradas. MOD. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2022.

Fernandópolis-SP, 19 de agosto de 2024.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 074/2023

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº. 412/2022
CONTRATO N°. 074/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADO: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

LTDA
ASSINATURA: 14/08/2024
OBJETO: Fica aditado 01 (Um) Auxiliar de Limpeza com In-

salubridade para o Terminal Rodoviário de Passageiros de Fer-

nandópolis As demais cláusulas permanecem inalteradas. MOD. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2022.

Fernandópolis-SP, 19 de agosto de 2024.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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